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PREGÃO ELETRÔNICO 

016/2024 

 

CONTRATANTE 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto do Rio Pardo - CISARP 

 

 

OBJETO 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO POR MEIO REMOTO POR MEIO DE 

PLATAFORMA DIGITAL WEB PARA ATENDIMENTO DE SAÚDE DE FORMA COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, COM AGENDAMENTOS DE CONSULTAS VIRTUAIS, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE DEVIDAMENTE HABILITADOS 

E REGISTRADOS NOS CONSELHOS REGIONAIS PARA ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, 

NUTRICIONAL E MÉDICO POR MEIO VIRTUAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, FORNECIMENTO DE 

RECEITA E/OU ATESTADO EM FORMATO ELETRÔNICO, COM A SEGURANÇA DE ASSINATURA 

DIGITAL, SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIO DO SUS 

NOS MUNICÍPIOS DE QUE FAZEM PARTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ XXX 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/09/2024 às 14h (horário de Brasília) 

 

 

Critério de Julgamento: 

MENOR PREÇO  

 

Modo de disputa: 

ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM / NÃO 
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MODELO DE EDITAL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

Torna-se público que o CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO ALTO RIO 

PARDO, por meio da comissão de contratos e licitações, sediado na rua dos Pereiras, 423 - Centro, 

Taiobeiras - MG, 39.550-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO POR MEIO REMOTO POR MEIO DE 

PLATAFORMA DIGITAL WEB PARA ATENDIMENTO DE SAÚDE DE FORMA COMPLEMENTAR AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SUS, COM AGENDAMENTOS DE CONSULTAS VIRTUAIS, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE DEVIDAMENTE HABILITADOS 

E REGISTRADOS NOS CONSELHOS REGIONAIS PARA ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, 

NUTRICIONAL E MÉDICO POR MEIO VIRTUAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, FORNECIMENTO DE 

RECEITA E/OU ATESTADO EM FORMATO ELETRÔNICO, COM A SEGURANÇA DE ASSINATURA 

DIGITAL, SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIO DO SUS 

NOS MUNICÍPIOS DE QUE FAZEM PARTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

A licitação será realizada em único Lote. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro – Taiobeiras MG – CEP 39.550-000 

 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

O impedimento de que trata o item 3.7.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.1 e 3.7.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

O disposto nos itens 3.7.1 e 3.7.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e 8.18 deste Edital. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. ou 4.4 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.13 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.15.3 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15.4 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15.5 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

valor total do item; 

Marca (se houver); 

Fabricante (se houver);  

5.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo 

deste Edital.  

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.12 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.13 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.14 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance do percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um 

por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.18 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.19 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.20 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.21 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.22 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
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preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.23 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.21, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.24 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.25 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.26 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.27 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.28 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.29 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.30 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.31 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.32 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.33 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.34 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.35 m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.36 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.37 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.38 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.39 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.40 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.41 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.41.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.41.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.41.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.41.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.41.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.41.6 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.41.7 empresas brasileiras; 

6.41.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.41.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.42 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.43 [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.44 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.45 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.46 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.47 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.48 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.49 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.4 deste edital. 

7.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.12.1 contiver vícios insanáveis; 

7.12.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.12.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.12.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.12.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.13 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.14 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.15 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.16 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.17 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.18 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.19 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.20 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.21 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.22 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.23 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.25 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.26 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.27 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.28 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.29 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.30 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.31 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

8.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

documentos nato-digitais. 

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.12 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de entrega do bem, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.13 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado diretamente com o Contratante, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.13.1 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

8.14 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.17 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.18 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.20 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.21 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.22 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.23 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.25 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.26 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.27 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.28 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.18 

8.29 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.30 atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.31 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.32 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ......... (........) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta origina 

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.8.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.1 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4.2 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.cisar.mg.gov.com. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.2.9 fraudar a licitação; 

12.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.3.1 advertência;  

12.3.2 multa; 

12.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.5 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.6 as peculiaridades do caso concreto 

12.7 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.8 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.9 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 ( vinte ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.11 Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.12 Para as infrações previstas nos itens 12.2.7, 12.2.8, 12.2.9, 12.2.13 e 12.2.14, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.13 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.14 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.15 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.2.5, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.16 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.7, 12.2.8, 12.2.9, 12.2.13 e 

12.2.14, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.2.5 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.17 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.18 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.19 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.20 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.21 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.22 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma Licitar Digital. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5 A concessão de efeiteao suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Taiobeiras-MG, 13 de setembro de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

Ancelmo Martins Mendes 

Secretário executivo do CISARP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Implantação e operacionalização de atendimento por meio remoto por meio de plataforma digital WEB 

para atendimento de saúde de forma complementar ao Sistema Único de Saúde/SUS, com 

agendamentos de consultas virtuais, com fornecimento de mão de obra de profissionais de saúde 

devidamente habilitados e registrados nos conselhos regionais para atendimento psicológico, nutricional 

e médico por meio virtual, prontuário eletrônico, fornecimento de receita e/ou atestado em formato 

eletrônico, com a segurança de assinatura digital, suporte técnico especializado, para atendimento aos 

usuário do SUS nos municípios de que fazem parte do consorcio intermunicipal conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 

 

A modalidade de licitação é o Registo de Preços por meio de concorrência pública, com inversão de 

fases, havendo realização de prova de conceito referente ao software a ser utilizado na prestação do 

serviço. 

 

2.DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O Consórcio Público Intermunicipal, bem como os entes consorciados, enfrenta um grande 

desafio em relação ao atendimento médico especializado, principalmente devido à falta de profissionais 

disponíveis e às longas filas de espera. A contratação de uma empresa especializada em telemedicina 

se faz necessária para suprir essa demanda e garantir um atendimento mais ágil e eficiente aos usuários 

que integram o consórcio. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas no 

corpo do presente Termo de Referência. 
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2.2.  Ressalta-se, ainda, que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196, da Constituição 

Federal) e a violação deste direito constitui ato de ofensa à dignidade humana e aos direitos da 

personalidade (art. 1ª, III, da Constituição Federal e art. 12, do Código Civil). Para cumprir esse princípio 

constitucional, foi facultado aos gestores do SUS lançar mão de serviços de saúde não estatais, quando 

os recursos da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária 

 

 

 

 

 

2.3. As características e especificações do objeto ora licitado são:  

 

 

 

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. 

MENSAL R$ 

PREÇO TOTAL 

ANUAL R$ 
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1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

de  gestão de saúde e 

coordenação do cuidado, para 

implantação e operacionalização 

de atendimento por meio remoto, 

de forma complementar, com 

agendamentos de consultas  por 

áudio e vídeo via plataforma 

digital/aplicativo  

mensal para a população 

cadastrada pelo SUS dos 

municípios do consórcio ,  para 

clinico geral e e das seguintes 

especialidades: 

- Clinico geral 

- Cardiologia 

-  Dermatologia 

- Endocrinologia 

- Gastroenterologia 

- - Geriatria 

- Ginecologia 

- Medicina da familia 

- Neurologia 

- Nutricionista 

- Ortopedia 

- Otorrinolaringologia 

-  Pediatria  

- Psicologia 

- Psiquiatria 

- Urologia; 

OBS: Clinico geral até 1h para o 

atendimento, e demais 

HABITAN

TE 
210.000 

R$3.177.300,0

0 

R$38.127.600,0

0 
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1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

especialidades conforme 

agendamento com  profissional 

da saúde em até 72 horas para 

atendimento Plataforma 

web/App., sem limites de 

consulta. Conforme disposto 

neste instrumento e no Termo de 

Referência. 

 Total do Lote em R$ R$38.127.600,0

0 

 

 

 

2.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário, 

tendo em vista que esse regime se destina aos serviços que devam ser realizados em quantidade e 

podem ser mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. 

 



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro – Taiobeiras MG – CEP 39.550-000 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

3.2. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

  

3.4. A CONTRATADA deverá adotar, por analogia, as práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 

de janeiro de 2010. 

 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

 

4.1.  A prestação dos serviços continuados de consultas remotas destinadas a atender os usuários 

pertencente aos municípios que integram o Consórcio, devendo ser executados por profissionais 

qualificados, legalmente habilitados por instituição de comprovada capacitação técnica, regularmente 

inscritos nos Conselhos Regionais de sua jurisdição, sob a supervisão direta da empresa prestadora dos 

serviços utilizando-se de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas, com vistas a manter a 

prestação de serviços em perfeitas condições, obedecendo rigorosamente aos procedimentos 

recomendados no presente Termo de Referência, às normas técnicas e legais vigentes, determinadas 

pelos órgãos competentes. 

 

e está situada, com a respectiva responsabilidade técnica do profissional regularmente inscrito no 

Conselho e a apresentação da relação dos profissionais componentes de seus quadros funcionais. 

 

4.3 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes e conveniência da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 106 da 

Lei nº 14.133/2001. 

 

5. EVENTUAL NECESSIDADE DE TRANSIÇÃO GRADUAL COM TRANSFERÊNCIA DE 

CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS EMPREGADAS 

 

5.1.  A CONTRATADA deverá, no último dia de cada mês de execução contratual, apresentar à 

gestão/fiscalização, Relatório de Execução dos Serviços, por meio eletrônico, contendo um resumo 
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minucioso das atividades desenvolvidas e deverão tomar por base as características do objeto, 

indicando o quantitativo de consultas efetuadas por mês, relatando os problemas na execução, bem 

como o recurso encontrado na solução do objeto. O relatório supramencionado servirá para subsidiar 

ações de ajuste e correção de eventuais desvios de metas estabelecidas. 

 

6. SOLUÇÕES DE MERCADO 

 

6.1. A relação dos trabalhos a serem executados para o objeto poderão ser realizadas por Pessoas 

Jurídicas que estão aptas a prestarem o serviço, considerando tratar-se de serviço comum. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

7.2 Os serviços deverão ser executados pela contratada, conforme as necessidades e demandas 

dos municípios consorciados, mediante o agendamento prévio das videoconsultas médicas através da 

plataforma da empresa contratada. 

 

7.3 A empresa contratada se obriga a executar os serviços em conformidade com as condições, 

preços, qualidade e quantidades especificadas em sua proposta, e no caso de inobservância destas 

condições implicar-se-á na recusa, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inadimplente. 

 

7.4 A empresa contratada deverá substituir os serviços que porventura não atendam às 

especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

 

7.5 A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta dias) após a assinatura do Contrato, na 

forma que segue: 

 

a) a prestação dos serviços de consulta remota deverá ser realizado por no mínimo 8h por dia, durante 5 

dias na semana (segunda a sexta-feira) para os médicos especialistas e por 24 h por dia, para clínicos 

gerais e pediatras 

b)  destinados a atender os pacientes dos municípios integrantes do Consórcio, por meio de ferramenta 

tecnológica avançada de plataforma digital, equipamentos digitais, softwares, internet e profissionais 

especializados, legalmente habilitados, qualificados e com registro regular nos conselhos de classe; 
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 b) na prestação dos serviços deverão ser observadas as políticas públicas de saúde e normas 

emanadas pelo Ministério da Saúde, resoluções do Conselho Federal de Medicina, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), procedimentos de segurança e normativos vigentes; 

 

 c) a consulta médica será prestada na plataforma da contratada, por meio de videochamadas, 

conforme item 2.2 deste Termo de Referência, para consultas médicas especializadas de atendimentos 

eletivos e gerais. 

 

 d) as consultas deverão ser agendadas previamente, na plataforma da contratada, por servidor 

da previamente cadastrado das Secretarias de Saúde de cada município e do Consórcio; e 

 

 e) empresa contratada deverá observar os horários pré-estabelecidos, tendo em vista que os 

profissionais de cada especialidade, independentemente de sua localização física, estarão disponíveis 

para execução das consultas no respectivo horário fixado. 

  

 

8. PARA A PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS 

 

8.1 Realizar os treinamentos necessários aos servidores da contratante, de forma presencial e/ou à 

distância, conforme convencionado com o contratante, visando qualificar os servidores que irão operar 

as plataformas. 

8.2 Prestar todo o suporte, treinamentos e educação continuada aos usuários e/ou servidores do 

ente consorciado responsável, sempre que necessário, durante a vigência do contrato, para melhor 

qualidade e gestão dos serviços a serem prestados. 

8.3 Oferecer in loco nos locais de execução toda infraestrutura necessária, tecnológica para a 

execução dos serviços. 

8.4 Apresentar manual técnico da plataforma e softwares contendo os protocolos e orientações para 

o agendamento e realização das consultas médicas, armazenamento, transmissão e recepção de 

imagens e laudos médicos pelos servidores da contratante e profissionais da contratada. 

8.5 Todos os requisitos tecnológicos (não funcionais) e funcionais da solução pretendida deverão 

estar disponíveis para instalação e utilização imediata, e serão objeto de prova de conceito no processo 

licitatório. 

8.6 A empresa contratada deverá possuir e comprovar estrutura de recursos humanos que garanta a 

qualidade, a eficiência e a agilidade na prestação da consulta, por profissionais médicos especialistas, 

legalmente habilitados, qualificados e com registro regular no conselho profissional nas seguintes 

especialidades: 
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- Clinico geral 

- Cardiologia 

-  Dermatologia 

- Endocrinologia 

- Gastroenterologia 

- Geriatria 

- Ginecologia 

- Medicina da família 

- Neurologia 

- Nutricionista 

- Ortopedia 

- Otorrinolaringologia 

-  Pediatria  

- Psicologia 

- Psiquiatria 

- Urologia; 

 

 

 

9. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS E 

INFRAESTRUTURA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 Central de atendimento 24h por dia, durante 7 (sete) dias por semana, responsável por monitorar 

e acompanhar todas as solicitações e demandas do Consórcio, interligando os médicos especialistas 

com a equipe dos municípios designados para prestar o atendimento médico desejado, para garantir a 

qualidade, eficiência e resolutividade nos atendimentos prestados. 

9.2 Gestão e suporte, inclusive de Tecnologia da Informação, 24h por dia, durante 7 (sete) dias por 

semana. 

9.3 Sistema e Plataforma tecnológica de videoconsulta, bem como sistemas acessórios necessários 

à efetiva prestação dos serviços. 

9.4 Licenças, softwares e permissões de acesso. Tecnologia da Informação voltada exclusivamente 

para saúde. 

9.6. Os softwares serão objeto de prova de conceito, conforme disposto neste Termo de Referência. 

 

10. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA PLATAFORMA  
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10.1 Plataforma disponível 100% online, através de login e senha, para permitir o uso em qualquer 

ponto sem a necessidade de instalação de qualquer software. 

10.2 Infraestrutura e ferramentas com redundância nos links de telefonia e dados, sistemas de 

contingências e backup de dados, manutenções periódicas, dustering e co-location, seguindo padrões de 

segurança internacionais, devidamente certificados, para garantir a segurança dos dados do paciente, a 

qualidade e a disponibilidade do serviço. 

10.3 Infraestrutura tecnológica apropriada que obedeçam às normas técnicas do CFM pertinentes à 

guarda, manuseio, transmissão de dados, confidencialidade, privacidade e garantia do sigilo profissional. 

10.4 Os serviços devem ser executados através de metodologias interativas de comunicação 

audiovisual e de dados, gestão de serviços diagnósticos, ferramentas informatizadas e metodologia de 

gerenciamento para melhoria de atendimento com qualidade e agilidade, práticas e condutas de 

tratamento, obedecendo aos critérios estabelecidos para certificação dos sistemas de informação 

conforme: Resolução CFM nº. 1.643/2002, Resolução CFM nº 2.107/2014 e Resolução nº 2.227/2018. 

10.5 A plataforma audiovisual deverá dispor de funcionalidades para gestão, controle e emissão de 

relatórios de acompanhamento pelos usuários. 

10.6 Acesso e permissões específicas com login e senha aos servidores do município consorciado, 

conforme solicitação expressa para o acesso de usuário enviado pelo Consórcio. 

10.7 É vedada a restrição de uso para uma quantidade determinada de usuários (licenças). 

10.8 Transmissão e gerenciamento de dados com interface web para acesso local e remoto na 

plataforma visando o acesso pelos servidores da contratante, com permissões específicas. 

10.9 Plataforma WEB funcional em smartphones/tablets tanto em plataformas IOS como Android. 

10.10 Possuir criptografia e segurança das informações, obedecendo os preceitos da LGPD (Lei Geral 

de Proteção de Dados) Brasil. 

 

10.11 O sistema e banco de dados devem ser hospedados no Brasil, e apresentar backups 

redundantes 

10.12 Possuir controle de acesso e definição de perfis de acesso ao sistema de acordo com o perfil de 

usuário, podendo ser: Administrador, Usuário Solicitante, Usuário Moderador e Usuário Executante. 

10.13. Usuário Administrador - apenas este(s) usuário(s) pode(m) acessar essas funções, ver os logs e 

as gravações das videoconferências além de padronizar mensagens da plataforma: 

 a) deverá ser da equipe de suporte interna da empresa contratada; e 

 b) permissão de acesso em áreas administrativas, como cadastro de usuários, regras de 

solicitação, configurações dos grupos de contato, estabelecimento das regras de grupos de contato, 

controle das agendas dos profissionais, além de todas as configurações da plataforma para o correto 

funcionamento. Pode criar grupos e tags associadas ou não a estes. 

10.14. Usuário Solicitante - Servidor do Município consorciado, responsável pelo paciente e que inicia o 

atendimento clínico: 

 a) cadastrar o paciente, procurar por paciente cadastrado; 

 b) pesquisar prontuário ou mesmo criar um atendimento para um paciente; 
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 c) é o responsável pelo fechamento do caso; 

 d) interagir com requisições feitas pelo Usuário Executante que assumiu o caso e incluir exames 

ou mesmo imagens médicas no prontuário; e 

 e) receber pedidos de maiores detalhes de uma solicitação por parte do executante. 

10.15. Usuário Executante - Profissional Médico da Central de Atendimento da CONTRATADA 

responsável por fornecer a segunda opinião médica com base nas informações e documentos fornecidos 

pelo solicitante: 

 a) profissional especialista nas especialidades descritas. Não poderá ser permitido ao Usuário 

Solicitante encerrar uma solicitação nem mesmo fechar um diagnóstico, apenas alterar seu status 

através de uma "opinião" baseada em evidências médicas e/ou experiências anteriores; 

 b) pode anexar documentos às solicitações para embasar seu posicionamento; e; 

 c) poder solicitar maiores informações ao Usuário Solicitante e/ou interação deste. 

10.16.  Usuário Moderador - O perfil deste usuário, de preferência deve ser profissional de saúde: 

 a) cuidará do gerenciamento das filas de requisição de videoconsulta e administrará as agendas 

dos usuários executantes; e 

 b) acesso a todos os ambientes solicitantes a fim de manter o bom andamento da gestão do 

processo. 

 

11.  TIPOS DE AMBIENTES 

 

11.1. A plataforma deverá possuir dois tipos de ambientes para diferentes ações dos usuários: 

 a) ambiente Solicitante: É no ambiente solicitante que os usuários solicitantes têm acesso a 

abertura dos atendimentos e acompanhamento com a finalidade de proceder a interação médica 

especializada do(s) usuário(s) executante(s). 

 b) após a abertura do atendimento que deve ser feito pelo usuário profissional de saúde 

solicitante, com poderes de cadastro e/ou seleção do paciente já cadastrado no sistema, ou ainda 

permitir a integração em sistemas legados através de linguagem HL7; 

 c) selecionar o tipo de especialidade ou mesmo assunto que ele precisará de uma opinião 

médica especialista; 

 d) o usuário deverá ter acesso a diferentes tipos de protocolos/anamneses de acordo com a 

configuração feita pelo usuário administrador. Após o preenchimento da ficha, ainda pode anexar 

imagens, exames ou outras informações, com anexo de arquivos de quaisquer extensões; 

 e) poder discutir CONDUTA CLÍNICA, HIPÓTESE DE DIAGNÓSTICO, INTERAÇÃO E 

EVOLUÇÃO CLÍNICA com o usuário executante (especialista) através de comandos/botões de rápido 

acesso; 

 f) o ambiente solicitante também deve permitir a realização de videoconferência (com gravação 

automatizada caso o profissional especialista esteja disponível). 

 g) agendamento de horários para contatar com especialistas entre outras funções; 
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 h) através do dashboard de atendimento (que poderá ser customizado de acordo com a 

necessidade do cliente) o usuário terá uma visão geral dos casos “abertos e não assumidos”, os 

“assumidos” e os “finalizados” tendo assim uma visão imediata da situação naquele momento; 

 i) o Usuário Solicitante poderá associar diferentes grupos às pessoas cadastradas na plataforma, 

assim como diferentes tags associadas ou não à grupos; 

 j) possuir ferramenta para auxílio do profissional em localizar estudos e livros para utilizar como 

suporte de decisão através da medicina baseada em evidência devidamente reconhecida; 

 k) alertas de novos atendimentos e novas interações também deverão ser exibidos neste 

ambiente, permitindo ao usuário saber quando há necessidade de uma interação com o médico 

especialista; 

 l) ambiente Executante: Deverá ser no ambiente executante que os casos enviados pelo 

solicitante são organizados automaticamente e, através das configurações de regras de solicitação feitas 

pelo usuário administrador, devem seguir o fluxo de atendimento. 

 m) cada usuário executante deve ter acesso a uma ou mais especialidade(s) e este poderá 

interagir de acordo com as configurações individuais. Por exemplo, um usuário pode ser responsável 

pelo atendimento de neurologia e cardiologia (caso seja apto e especialista). Essas especialidades são 

cadastradas por usuário de forma customizada (Nome, CRM, etc) e individualizada; 

 n) o ambiente deve ter a possibilidade de ser privado. Uma vez selecionado isso, apenas o 

médico que assumiu o caso, verá o paciente, caso contrário, todos os usuários da mesma especialidade 

do mesmo ambiente poderão enxergar no sistema os pacientes cadastrados; 

 o) o atendimento no Ambiente Executante deve ser dividido em casos “não assumidos”, “casos 

assumidos” e “finalizados pelo solicitante” com a possibilidade de filtros por qualquer campo, por status, 

data de nascimento e data de início e término de pesquisas além de filtro por solicitante que criou o caso; 

 p) após assumir um caso, o Usuário Executante pode interagir diretamente com o solicitante 

através de trocas de informações com botões de rápido acesso para: CONDUTA CLÍNICA, HIPÓTESE 

DE DIAGNÓSTICO, INTERAÇÃO E EVOLUÇÃO CLÍNICA. Além desses campos, existe um campo 

chamado “ANOTAÇÕES INTERNAS” que permite que o executante faça anotações secretas que não 

aparecerão para o usuário solicitante, mantendo total sigilo; 

 q) ainda no Ambiente Executante, o médico especialista deverá ter acesso a um banco de 

informações de suporte à decisão médica e medicina baseada por evidência com larga informação 

clínica e protocolos brasileiros atualizados de literatura específica; 

 r) o profissional poderá ainda utilizar a ferramenta para receitar/prescrever ao paciente do 

ambiente solicitante, sendo que esta receita/prescrição será encaminhada diretamente por SMS ao 

paciente, devidamente assinada de forma eletrônica respeitando os parâmetros do Conselho Federal de 

Medicina; Caso o Usuário Executante opte, poderá lançar mão de ferramenta de suporte à diagnóstico 

através de árvore de decisão médica estruturada, que lhe dará o suporte ao CID 10, literatura e 

tratamento; Possuir ferramenta para auxílio do profissional em localizar estudos e livros para utilizar 

como suporte de decisão através da medicina baseada em evidência; e 
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 s) o Usuário Solicitante poderá associar diferentes grupos às pessoas cadastradas na plataforma 

assim como diferentes tags associadas ou não à grupos. 

 t) o Ambiente Moderador - Este ambiente terá as usabilidades dos ambientes solicitantes e 

executantes. 

 t.1) deve ser neste ambiente que os seus usuários têm acesso a todo o conteúdo da plataforma 

com a finalidade de organizar e fazer a gestão de todo os processos/atendimentos da telemedicina. 

 

12. REGRAS DE SOLICITAÇÃO 

 

12.1  A plataforma deverá ter ferramenta para parametrizar diferentes regras de solicitação entre os 

diferentes ambientes (solicitantes e executante). Estas parametrizações poderão ser feitas pelo usuário 

administrador da plataforma de forma flexível. 

 

13. MONITORIZAÇÃO 

 

13.1. A plataforma deverá oferecer ferramenta de integração de equipamento médico (monitor 

multiparâmetro, ventilador etc.) com a finalidade de verificação da condição clínica. 

13.2. A plataforma deverá ter a capacidade de receber de forma automatizada estes dados como: 

pressão arterial, oximetria, frequência cardíaca, ECG, resultados de espirometria etc.) através de 

customização do ambiente. 

13.3. Deverá possibilitar os “uploads” de arquivos escaneados de forma automatizada sem que o 

usuário tenha que selecionar uma pasta, mitigando trocas de arquivos entre pacientes. 

  

 

14.  NOTIFICAÇÕES 

 

14.1.  A plataforma deverá ter um menu de notificações de novos casos não assumidos para os 

executantes e moderador assim como das interações dos solicitantes. 

14.2.  Os solicitantes também deverão ter notificações das interações em tempo real. 

 

15. AGENDAMENTOS 

 

15.1. A plataforma deve ter uma agenda customizada para todos os usuários (solicitantes, executantes 

e moderadores) e poderá realizar agendamento para usuário, convidados não usuários) ou mesmo 

pacientes. 
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15.2. Deve permitir o envio de link com data e horário para que o “convidado” só tenha acesso no dia e 

horário pré-agendado. Após esse horário, o token da sala de conferência deverá expirar. 

15.3. Através do(s) agendamentos(s) poderá(ao) ter acesso à videoconferência somente no horário 

determinado; 

15.4. Nos casos de cancelamento de agendamento ou mesmo modificação de data e/ou hora, o 

agendado deverá receber notificação por e-mail (no mínimo), de forma automática. 

 

 

16. DASHBOARD 

 

16.1. A criação de dashboards com diversos gráficos gerenciados em tempo real na plataforma devem 

ser de forma customizada de acordo com a necessidade da contratante. 

 

17. BANCO DE DADOS 

 

17.1. O banco de dados é dividido em dois servidores (com redundância para proteção a catástrofes). 

17.2. Um deles deverá guardar os dados sensíveis dos usuários e pacientes e, o outro, armazenar as 

informações pessoais seguindo assim os preceitos da LGPD no que tange ao tratamento das 

informações sensíveis ambos deverão ter todas as informações criptografadas. 

17.3. Todas as informações sensíveis e pessoais devem ficar armazenadas em servidores no Brasil. 

 

18. VIDEOCONFERÊNCIA 

 

18.1 Os usuários poderão utilizar a videoconferência para se comunicar com uma quantidade 

virtualmente ilimitada de usuários, simultaneamente, sempre respeitando o número de usuários 

contratados, ou seja, todos os usuários contratados obrigatoriamente podem se comunicar 

simultaneamente em uma mesma conferência. 

18.2. Também os convidados não usuários poderão participar de quaisquer videoconferências desde 

que autorizados. 

18.3. Deve existir regras de cadastramento de grupos de contato. Os grupos de contato deverão ter, 

pelo menos, 4 tipos distintos: 

 a) Padrão: onde o usuário será exibido pelo nome; 

 b) Broadcast: onde os usuários do grupo não serão identificados e sim, apenas o grupo (ex: 

neurologistas) e quando chamados todos serão chamados concomitantemente, sendo que, o primeiro 

que atender o chamado cancela a chamada dos demais; 
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 c) Junta: onde os usuários do grupo não serão identificados e sim, apenas o grupo (ex: 

neurologistas) e quando chamados todos serão chamados concomitantemente; e 

 d) Unicast: onde os usuários do grupo não serão identificados e sim, apenas o grupo (ex: 

neurologistas) e quando chamados será feito uma escala de chamadas (se o primeiro não atender, 

escala para o segundo e assim por diante). 

18.4. Nas regras também há a possibilidade de quais grupos podem se chamar e se os integrantes do 

grupo podem se chamar. 

18.5. Gravações das videoconferências são automatizadas, sendo armazenadas e gerenciadas pela 

plataforma; O usuário administrador pode fazer a inclusão de observações no histórico da gravação 

assim como um assunto. 

18.6. As licenças de uso podem ser aumentadas ou diminuídas a qualquer momento, permitindo 

escalabilidade do projeto sem a necessidade de incrementos de hardware (ex: uso de MCU); 

 

 

18.7. A videoconferência deve seguir o padrão WEB RTC. A qualidade das imagens atinge o HD 

utilizando banda de internet de 2Mb, podendo fechar a full HD dependendo das configurações das 

máquinas, câmeras e internet. Não há a necessidade de Internet dedicada. 

18.8. A videoconferência permanece ativa em todos os menus da plataforma, sendo que, quando o 

usuário mudar de menu, a videoconferência deverá permanecer ativa. Isso facilita o preenchimento de 

fichas e respostas mesmo com a visualização da videoconferência. 

18.9. A empresa contratada deverá possuir uma central, fornecer um número de acesso, acessível por 

telefones fixos e celulares, inclusive via “WhatsApp”, de forma a permitir que as unidades abram os 

chamados técnicos, caso necessário, para realização de manutenção corretiva. Caberá também à 

empresa contratada programar, em comum acordo, os atendimentos para manutenções preventivas e 

corretivas no sistema. 

  

 

19. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

19.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e demais recursos necessários à execução dos serviços, os quais serão 

disponibilizados nos municípios consorciados, com autorização expressa do Consórcio. 

19.2. Realizar os treinamentos necessários aos servidores da contratante, de forma presencial e/ou à 

distância, conforme convencionado com o contratante, visando qualificar os servidores que irão operar a 

plataforma de consultas. 

19.3.  Prestar todo o suporte, treinamentos e educação continuada aos usuários servidores da 

contratante, sempre que necessário, durante a vigência do contrato, para melhor qualidade e gestão dos 

serviços a serem prestados. 
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19.4. Oferecer in loco toda infraestrutura necessária, tecnológica e de recursos humanos médicos, 

para a execução dos serviços. 

19.5. Apresentar manual técnico da plataforma contratada contendo os protocolos e orientações para 

o agendamento e realização das videoconsultas médicas, operacionalização do sistema de captura, 

armazenamento, transmissão e recepção de imagens e laudos médicos pelos servidores da contratante 

e profissionais da contratada. 

19.6. Todos os requisitos tecnológicos (não funcionais) e funcionais da solução pretendida deverão 

estar disponíveis para instalação e utilização imediata. 

19.7. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada 

às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de substituição dos 

equipamentos, todas as despesas decorrentes, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 

demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constates na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa 

contratada. 

19.8. A empresa contratada deverá obter quaisquer tipos de licenças junto aos órgãos fiscalizadores 

para a comercialização do equipamento em comodato a ser entregue, sem custos adicionais à 

Contratante. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

20.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

20.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

20.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

20.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

21.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

21.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
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21.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

21.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

21.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

21.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

21.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

 

22. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

 

22.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação 

estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

 - Início:  Até 30 (trinta) dias após a ordem de serviços; 

 - Conclusão: 58 (cinquenta e oito) meses. 

22.2. A vigência do respectivo contrato será determinada: 5 anos, nos termos do art. 106 da Lei nº 

14.133/2021 

 

23. DO REAJUSTAMENTO 

 

23.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

24. DO PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos pelo Consórcio e deverá ser feito até o 5º (quinto) dia após a apresentação da nota fiscal 

e da fatura. 

24.2. A fatura dos serviços realizados, acompanhada da nota fiscal, deverá ser apresentada até o dia 

10 do mês subsequente à prestação do serviço. 

24.3. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

24.4. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

25. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

25.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Consórcio obedecerão às 

disposições do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

26. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

26.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas 

atribuições. 

 

27.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
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27.1. No intuito de não haver solução de continuidade em relação às videoconsultas, poderá haver 

subcontratação referente fornecimento de recursos humanos médicos especializados, independente de 

comunicação ou aprovação pelo Consórcio. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

28.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–

se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e 

de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

28.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas no art. 155 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021: 

 a) advertência;  

 b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 

dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e 

 c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato. 

28.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 

o caso, cobrado judicialmente. 

28.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado e publicado no cadastro correspondente. 

 

29.  DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

29.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula:  
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EM = N × VP × I 

 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.  

29.2. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

30. DA PROVA DE CONCEITO 

 

30.1. O licitante será submetido à prova de conceito do software a ser utilizado. 

30.2 A comprovação de qualidade da tecnologia da plataforma de que trata o item anterior, deverá ser 

comprovada mediante apresentação de certificados emitidos pela Sociedade Brasileira de Informática 

em Saúde – SBIS em conformidade aos requisitos definidos no Manual de Certificação para Sistemas de 

Registro Eletrônico em Saúde (S-RES) SBIS na versão mínima 5.2, nível NGS2 nas seguintes 

modalidades: 

• Telessaúde/Teleconsulta; 

• PEP/Consultório Individual; e 

• PEP/Clínica/Ambulatório. 

A comprovação da exigência supra, deverá se dar através de emissão de certificado emitido pela 

referida SBIS. 

30.3 As empresas, deverão apresentar ao menos 1(um) atestado de capacidade técnica, em seu nome 

ou do fabricante da plataforma (Software) de Telemedicina, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove o Serviço do software de Telemedicina, com Implementação finalizada 

ou ativa comprovando aptidão da proponente para desempenho das 

atividades de implantação da plataforma de telemedicina e prontuário eletrônico do paciente, operação, 

gestão e suporte técnico ao software de telemedicina: 

30.4 Em caso da licitante ser distribuidor ou parceira da fabricante do software de Telemedicina a 

licitante, será permitido apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido pelo (s) cliente(s) da 

empresa fabricante do software de Telemedicina. 

30.5 Em caso da licitante ser distribuidor ou parceira da fabricante do software de Telemedicina, deverá 

apresentar documentação que comprove autorização legal do fabricante para que a licitante realize a 

comercialização dos módulos componentes do sistema, bem como de que a licitante está devidamente 

credenciada a implantar e utilizar o software de Telemedicina. 
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30.6. Dentre as comprovações de qualificação técnica da licitante será exigida prova de conceito que 

tem como objetivo propiciar ao município, certificar-se de que a solução apresentada pela licitante 

satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que tange às características 

técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho. 

30.7. A comprovação de experiência em sistema de prontuário eletrônico - PEP, por meio de prova de 

conceito por meio de apresentação funcional de telas em formato WEB  (composição vídeo + áudio com 

autenticação criptografada) já previamente desenvolvida, conforme descrito abaixo, módulos e seus 

requisitos mínimos: 

 

a. Back-End implementado com devolutiva de RestApi; 

b. Front-End em JavaScript + HTML + CSS; 

c. Apresentar case de Ferramenta Complementar Externa Especializada em Integração de Dados através 

de execução programada de ETL (Extract Transform Load), para fins de leitura de dados dos 

pacientes/atendimentos já pré-cadastrados no sistema principal do gestor de saúde municipal;   

d. A plataforma deve ter uma agenda customizada para todos os usuários (solicitantes, executantes e 

moderadores) e poderá realizar agendamento para usuário, convidados não usuários) ou mesmo 

pacientes; 

 

31.DO MODELO DE PROPOSTA 

31.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 

licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATAÇÃO  

 

Objeto: Constitui objeto do presente Estudo Técnico Preliminar contratação de empresa especializada 

na prestação dos serviços de  gestão de saúde e coordenação do cuidado, para implantação e 

operacionalização de atendimento por meio remoto por meio de plataforma digital e aplicativo para 

atendimento de saúde de forma complementar ao Sistema Único de Saúde/SUS, com agendamentos de 

consultas virtuais, com fornecimento de mão de obra de profissionais de saúde devidamente habilitados 

e registrados nos conselhos regionais para atendimento psicológico, nutricional e médico por meio 

virtual, prontuário eletrônico, fornecimento de receita e/ou atestado em formato eletrônico, com a 

segurança de assinatura digital, suporte técnico especializado, para atendimento aos usuário do SUS 

nos municípios de que fazem parte do consorcio intermunicipal. 

 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

 

A contratação pretendida não estava prevista no Plano de Contratações Anual - PCA do consórcio, 

porém deverá ser realizada por motivos de necessidade de contratação desses serviços é de extrema 

importância para segurança de dados dos municípios consorciados. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O Consórcio Público Intermunicipal, bem como os entes consorciados, enfrenta um grande desafio em 

relação ao atendimento médico especializado, principalmente devido à falta de profissionais disponíveis 

e às longas filas de espera.  

A contratação de uma empresa especializada em telemedicina se faz necessária para suprir essa 

demanda e garantir um atendimento mais ágil e eficiente aos usuários que integram o consórcio. 

Ressalta-se, ainda, que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196, da Constituição Federal) 

e a violação deste direito constitui ato de ofensa à dignidade humana e aos direitos da personalidade 

(art. 1ª, III, da Constituição Federal e art. 12, do Código Civil).  

Para cumprir esse princípio constitucional, foi facultado aos gestores do SUS lançar mão de serviços de 

saúde não estatais, quando os recursos da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial necessária 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DO ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
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4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 - Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

  - A CONTRATADA deverá adotar, por analogia, as práticas de sustentabilidade na execução 

dos serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010. 

4.2.  A prestação dos serviços continuados de Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os 

usuários pertencente aos municípios que integram o Consórcio, devendo ser executados por 

profissionais qualificados, legalmente habilitados por instituição de comprovada capacitação técnica, 

regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição, sob a supervisão direta da 

empresa prestadora dos serviços utilizando-se de materiais, equipamentos e ferramentas adequadas, 

com vistas a manter a prestação de serviços em perfeitas condições, obedecendo rigorosamente aos 

procedimentos recomendados no presente Termo de Referência, às normas técnicas e legais vigentes, 

determinadas pelos órgãos competentes. 

4.3. A empresa contratada deverá ser inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de 

Medicina do estado onde está situada, com a respectiva responsabilidade técnica de um médico 

regularmente inscrito no Conselho e a apresentação da relação dos médicos que componentes de seus 

quadros funcionais. 

4.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes e conveniência da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 106 da 

Lei nº 14.133/2001. 

 

5. QUANTITATIVO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. 

MENSAL R$ 

PREÇO TOTAL 

ANUAL R$ 
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1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

de  gestão de saúde e 

coordenação do cuidado, para 

implantação e operacionalização 

de atendimento por meio remoto, 

de forma complementar, com 

agendamentos de consultas  por 

áudio e vídeo via plataforma 

digital/aplicativo  

mensal para a população 

cadastrada pelo SUS dos 

municípios do consórcio ,  para 

clinico geral e e das seguintes 

especialidades: 

- Clinico geral 

- Cardiologia 

-  Dermatologia 

- Endocrinologia 

- Gastroenterologia 

- - Geriatria 

- Ginecologia 

- Medicina da familia 

- Neurologia 

- Nutricionista 

- Ortopedia 

- Otorrinolaringologia 

-  Pediatria  

- Psicologia 

- Psiquiatria 

- Urologia; 

OBS: Clinico geral até 1h para o 

atendimento, e demais 

HABITAN

TE 
210.000 

R$3.177.300,0

0 

R$38.127.600,0

0 
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1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA (TELECONSULTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ENTES 

CONSÓRCIADOS 

especialidades conforme 

agendamento com  profissional 

da saúde em até 72 horas para 

atendimento Plataforma 

web/App., sem limites de 

consulta. Conforme disposto 

neste instrumento e no Termo de 

Referência. 

 Total do Lote em R$ R$38.127.600,0

0 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.2 Os serviços deverão ser executados pela contratada, conforme as necessidades e demandas 

dos municípios consorciados, mediante o agendamento prévio das Teleconsultas médicas através da 

plataforma de Telemedicina da empresa contratada. 
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6.3 A empresa contratada se obriga a executar os serviços em conformidade com as condições, 

preços, qualidade e quantidades especificadas em sua proposta, e no caso de inobservância destas 

condições implicar-se-á na recusa, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inadimplente. 

6.4 A empresa contratada deverá substituir os serviços que porventura não atendam às 

especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.5 A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta dias) após a assinatura do Contrato, na 

forma que segue: 

 a) a prestação dos serviços de Telemedicina deverá ser realizado por no mínimo 8h por dia, 

durante 5 dias na semana (segunda a sexta-feira) e por no mínimo 4 h por dia, durante 1 dia na semana 

(sábado), destinados a atender os pacientes do municípios integrantes do Consórcio, por meio de 

ferramenta tecnológica avançada de plataforma digital, equipamentos digitais, softwares, internet e 

profissionais especializados, legalmente habilitados, qualificados e com registro regular nos conselhos 

de classe; 

 b) na prestação dos serviços deverão ser observadas as políticas públicas de saúde e normas 

emanadas pelo Ministério da Saúde, resoluções do Conselho Federal de Medicina, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), procedimentos de segurança e normativos vigentes; 

 c) a Teleconsulta médica será prestada na plataforma de telemedicina, por meio de 

videochamadas, conforme item 2.2 deste Termo de Referência, para consultas médicas especializadas 

de atendimentos eletivos; 

 d) as Teleconsultas deverão ser agendadas previamente, na plataforma da Telemedicina, por 

servidor da previamente cadastrado das Secretarias de Saúde de cada município e do Consórcio; e 

 e) empresa contratada deverá observar os horários pré-estabelecidos, tendo em vista que os 

profissionais de cada especialidade, independentemente de sua localização física, estarão disponíveis 

para execução da teleconsulta no respectivo horário fixado. 

 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  

 

Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

8. RESPONSÁVEL PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Nome: 

Cargo: 

 

9. LOCAL E DATA 
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Local: 

Data: 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 015/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº  006 /2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O município de  ........................, sediado no endereço......................., incrto no CNPJ............. por 
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no controle de 

arboviroses, por meio de veículos aéreos não tripulados (VANT), chamados de drones, para 

realização de controle vetorial do Aedes aegypti. A empresa contratada deverá obrigatoriamente 

demonstrar capacidade técnica para atuação nas ações de combate ao mosquito da espécie Aedes 

aegypti, sendo capaz de executar o mapeamento de áreas, identificação e tratamento dos pontos de 

interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e fornecer painéis, programas ou sistemas que 

possibilitem aos usuários realizar o monitoramento e a avaliação da ação, conforme Resolução 

SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, salvo com expressa 
autorização da contratante. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou 
em parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os direitos 
e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos.. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as facilidades especificadas no Termo de 

Referência, para que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação, dentro da normalidade do 

Contrato;  

8.3. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento dos produtos; c. 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

8.4. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 140, § 1º e nas formas previstas no 

artigo 115, § 5º, todos da Lei nº 14.133/2021; 

8.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento; 

8.6. Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto;  

8.7. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de 

Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

8.8. A CONTRATANTE ficará responsável pelo pagamento do consumo de gás (GLP), água, 

energia elétrica e materiais de limpeza em suas dependências, referente ao preparo das dietas 

especificadas no Anexo I neste TR. 

8.9. As demais obrigações serão descritas no Edital e Contrato, além de previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constituem obrigações da Contratada:  

9.1.1. Executar o serviço discriminado  de segunda a segunda incluindo feriados, sempre com a 

presença de uma Nutricionista por 12 horas ininterruptas, sempre iniciando no período diurno. 

9.1.2. Disponibilizar mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em 

quantidades necessárias a perfeita execução dos serviços; 

9.1.3. Se responsabilizar pela manutenção das instalações das dependências da cozinha, inclusive 

as câmaras frigorificas. 

9.1.4.  Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas por solicitação da fiscalização, qualquer profissional integrante do contrato cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

9.1.5. Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com fotografia 

recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S; 

9.1.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
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9.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou Municipal, as 

normas de segurança da Administração, inclusive instruir os seus empregados à prevenção de 

incêndios e as de Segurança e Medicina do Trabalho nas áreas da Administração; 

9.1.8. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 

as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato e na eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

9.1.9. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE; 

9.1.10. Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados 

diretamente envolvidos na execução dos serviços; 

9.1.11. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser 

adequados ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, substituindo-o de acordo com o 

disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando necessário. 

9.1.12. Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual 

não poderão ser repassados aos empregados; 

9.1.13. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando e 

ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a 

obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento 

dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas 

as falhas detectadas; 

9.1.14. Indicar profissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado para 

supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade 

estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e 

prover o uso adequado de EPI’s; 

9.1.15. Manter todos os equipamentos, ferramental e utensílios necessários a execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 

(vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 

modo a evitar danos à rede elétrica; 

9.1.16. Designar um profissional, com experiência comprovada na área de nutrição, que ficará 

responsável pelo acompanhamento e avaliação da fiel execução do contrato, respondendo pela 

adequação e supervisão das rotinas ajustadas, devendo estar presente uma vez na semana nas 

unidades; 

9.1.17. Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil 

e/ou criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo 
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de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em 

decorrência da prestação dos serviços contratados; 

9.1.18. Informar ao CISARP, sistematicamente, sobre o andamento dos serviços; 

9.1.19. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo 

integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 

9.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância 

com o disposto no art. 92, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.21. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas. Entregar os materiais, nos prazos 
estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente 
preenchida; 

9.1.22. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedem o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento;  

9.1.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; e. Informar, 
após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o endereço da 
sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações da contratante; por acordo 
entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem anterior; 

9.1.24. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;  

9.1.25. Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano.  

9.1.26. Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos: 

9.1.26.1. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com 
o termo de referência. 

9.1.26.2. Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento 
referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal.  

9.1.26.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.26.4. Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de 
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

9.2. As demais obrigações serão descritas no Edital e Contrato, além de previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.  Multa: 

1. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 

2. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i.  O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5.% a 10% 

do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

5% a 10%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a  10%  do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro – Taiobeiras MG – CEP 39.550-000 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº  006 /2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP  R. 

Tupis, 545 - Sagrada Família, Taiobeiras - MG, 39550-000., CNPJ: 01.172.959.0001-77, 

representado por seu Presidente, o Sr                       , CPF nº             , a seguir denominado 

ÓRGÃO GESTOR e a Empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº_______, com sede na 

__________nº_______ - __________ , neste ato representada por ___________, Carteira de 

Identidade nº______________ e CPF nº ______, adiante denominada FORNECEDOR regido 

Lei Federal n14.133/2021, e alterações posteriores, demais legislações complementares, demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório e suas alterações, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

24.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para  Contratação de empresa 

especializada no controle de arboviroses, por meio de veículos aéreos não tripulados (VANT), 

chamados de drones, para realização de controle vetorial do Aedes aegypti. A empresa 

contratada deverá obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para atuação nas ações de 

combate ao mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo capaz de executar o mapeamento de áreas, 

identificação e tratamento dos pontos de interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e 

fornecer painéis, programas ou sistemas que possibilitem aos usuários realizar o monitoramento 

e a avaliação da ação, conforme Resolução SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 

26 de setembro de 2023, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência constante do Anexo I deste, conforme descrições constantes no quadro demonstrativo 

a seguir: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

(URS Montes 

Claros) 

Valor 

Unitário 

01 Mapeamento, análises e dados 

inteligentes 

Hectares  
 

02 Tratamento/profilaxia com larvicida via drone Tratamento/Ponto de 

Interesse/Localização 

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS  
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2.1 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS terá 05 (cinco) dias para retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação 

quando efetiva a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

3.1 - A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em locais e horários 

previamente informados pela CONTRATANTE, filiado do CISARP MG. 

3.1.1. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades 

de entrega poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, R. Tupis, 545 - Sagrada Família, 

Taiobeiras - MG, 39550-000. 

3.1.2. Os 5 (cinco) dias úteis após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 

Compra emitida pelo Setor de Compras do Município, onde se relatarão, de maneira 

circunstanciada as condições do fornecimento e os serviços que serão prestados e recebidos pelo 

Município. 

3.1.3. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP., R. Tupis, 545 - 

Sagrada Família, Taiobeiras - MG, 39550-000 não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 

CONTRATANTE. 

3.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os serviços em 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 

verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente 

aceitação, por técnico da CONTRATANTE. 

3.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 

qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

3.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

serviços prestados e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

3.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da CONTRATADA de fornecer serviços de acordo com as condições contidas 

no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação 

que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa 

ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 

3.6  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP R. Tupis, 545 - Sagrada 

Família, Taiobeiras - MG, 39550-000, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 

com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, 
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podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto na 

Lei Federal 14.133/2021. 

3.7 Os serviços deverão ser prestados rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 

mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

3.6 - Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos serviços prestados, que será realizada por 

intermédio da Fiscalização de Contratos. 

3.7 O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, notificará a 

CONTRATADA por descumprimento de cláusulas contratuais, em conformidade com as 

condições previstas na Lei 14.1333/2021 e no Instrumento Convocatório deste procedimento. 

3.8 – Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento. 

3.9 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a solicitar uma quantidade mínima de serviços, 

ficando a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 

3.10 – Não poderá haver substituição de artistas, salvo autorização expressa do contratante. 

3.11 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerados a execução em atraso, sujeitando o PRESTADOR DE SERVIÇOS à aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 

lei, nesta Ata e no ato convocatório. 

3.12 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 

tomadas as providências legais pertinentes.  

3.13– Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 

recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 

GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 

3.14 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, condicionado 

ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 4.2 - O pagamento será efetuado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- 

CISARP, em um prazo de até 30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / 

Notas Fiscais. 
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4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras para 

conformidade, serão Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, e desde 

que a contratada apresente também os seguintes documentos: 

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal e FGTS acompanhada das 

requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 

especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número 

da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os 

órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos 

respectivos órgãos para fins de pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura da Ata. 

5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme disposto na lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6 – COMPETE AO CISARP: 

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento 

dos fornecimentos realizados. 

6.1.2 - Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇOS de qualquer irregularidade ocorrida no 

fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens. 

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira 

da presente Ata. 

6.2.3 - Informar o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, sobre 

irregularidades ocorridas durante o fornecimento dos bens. 

6.3 – COMPETE AO PRESTADOR DE SERVIÇOS: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,  

6.3.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, inclusive despesas de 

alimentação, hospedagem, transporte/locomoção, e quaisquer outras que porventura venham a 

ocorrer em relação aos seus funcionários, inclusive despesas com lanches, água mineral, etc.  
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6.3.3 – Observar os prazos estipulados. 

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, referentes à forma de 

fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 

na presente Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, 

quando: 

7.1.2.1 - O PRESTADOR DE SERVIÇOS deixar de cumprir às exigências do Instrumento 

Convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

7.1.2.2 - O PRESTADOR DE SERVIÇOS não atender à convocação para firmar contrato 

decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

7.1.2.3 - O PRESTADOR DE SERVIÇOS incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta 

Ata de Registro de Preços. 

7.1.2.4 - O PRESTADOR DE SERVIÇOS praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita. 

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo O 

PRESTADOR DE SERVIÇOS, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 

Registro de Preços. 

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o  

PRESTADOR DE SERVIÇOS se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

7.1.2.9 - Demais situações previstas na Lei 14.133/2021. 

7.1.3 - Por acordo entre as partes,  

7.1.3.1 - Quando o  PRESTADOR DE SERVIÇOS comprovar a impossibilidade de cumprir as 

exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração. 

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, 

será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do 

Município e correspondência a ela encaminhada. 
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7.4 - A solicitação do  PRESTADOR DE SERVIÇOS para cancelamento deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório. 

7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP. 

 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  

8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, 

sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta dias, 

com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 

desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 

fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Alto Rio Pardo- CISARP. 

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP,  

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e 

danos, quando couber. 
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8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA NONA – DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

9.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de registro de preços, deverão consultar o Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto 

Rio Pardo - COMAR para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com Consórcio Público 

Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio Pardo - COMAR e órgãos participantes. 

9.3 O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item registrado 

na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

9.4 As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) aderente, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

9.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações assumidas com o Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio 

Pardo - COMAR. 

9.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao CISARP. 

9.7 Fica a cargo do secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro 

de preços. 

9.8 Caso seja solicitada a adesão da Ata de Registro de Preços por Entes NÃO INTEGRANTES do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO- CISARP, e a empresa 

ADJUDICATÁRIA (ou o consórcio adjudicatário) opte pelo atendimento da solicitação, o Órgão 

Gerenciador cobrará da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA o repasse a título de gestão da Ata de 

Registro de Preços, ao CISARP, o percentual sobre o valor da adesão solicitada, conforme determina a 

Portaria 004/2024 do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo, publicada em 12 de março 

de 2024, conforme tabela abaixo: 

Faixa de Valor da Adesão (R$) Percentual da TARIFA ADMIN-LIC 
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Faixa de Valor da Adesão (R$) Percentual da TARIFA ADMIN-LIC 

Até 250.000,00 1% 

Acima de 250.000,00 até 500.000,00 0,75% 

Acima de 500.000,00 até 1.000.000,00 0,50% 

Acima de 1.000.000,00 0,25% 

 

9.9 O prazo para o repasse será de até 05 (cinco) dias úteis após o envio do ofício de cobrança. 

9.10 Caso a detentora da ata não realize o repasse, a solicitação de adesão será indeferida. 

executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de preços. 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores 

classificados;  

10.2- A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao 

máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 

 

10.3- As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, que autuará as solicitações 

em processo administrativo devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e 

autorizará ou não o fornecimento. 

10.4- O PRESTADOR DE SERVIÇOS fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de 

Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 

 

10.5- O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá comunicar à Gerência de Compras do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, todas as alterações porventura ocorridas 

nos dados cadastrais para atualização. 

 

10.6 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula 

de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a 

contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso 

resultante. 

10.6 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a 

Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros 

órgãos ou unidades do Registro de Preços. 
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10.7 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 

firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica   para a compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a 

preferência de fornecimento   em igualdade de condições. 

10.8 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato no 

Diário Oficial do Município.  

10.9 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP. 

10.10 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 

10.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento.  

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Taiobeiras -MG, ____ de _________ 2024 

 

PELO CONTRATANTE:  

Presidente do CISARP 

 

Detentor da Ata de Registro de Preço. 

TESTEMUNHAS: 

NOME:             

CPF:         

NOME:             

CPF:         

 


